
 
 
LEI MUNICIPAL Nº. 2.191, 06 DE JULHO DE 2017.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 2.078/2015 e dá outras 
providências.  

 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina, Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 
 

 

 

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 
 

Art. 1º. O § 3º do artigo 63 da Lei Municipal 2.078/2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“§ 3º. Fica estabelecido em 250 (duzentas e cinquenta) horas o limite máximo 

de horas em regime de sobreaviso por mês.” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito, 06 de Julho de 2017. 
 

 

 

Izeu Jonas Tozetto                                                                                  
Prefeito Municipal  

 


